
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.848. DE 18 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECTALMENTE AS QUE LHE S.ÃO CONFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, PARA PRESTAÇ.Ã,O DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETADO DE
ALUNOS ATÉ AS LINIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL. PROCESSO 21.586-1120T9 .
CONTRATO 6512019.5C773453. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO 121 - ITNTDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.840.100,27 (DOIS MILHÕES OTTOCENTOS E QUARENTA MrL CEM
REArS E VrNTE E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO1ÕES¡:

13.01.12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARAESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTA]
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

2.840.100,27

TOTAL....R$ 2.840.100,2'7

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p¡nCUL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01.12.243.0196.2051 FORNECIMENTO DE KIT DE UNIFORME ESCOLAR
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

RS 2.840.100.27

TOTAL....R$ 2.840.100,27

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO.
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MLTNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GEST.Â,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
ML'NICIPIO DE JUNDIAT, AO(S) DEZOTTO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOrS MrL E VrNTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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